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Geraldo Nogueira da Silva, Prefeito Municipal. de 
Caragua ta tuba. 

-laçc saber quo n Ca;:tar.;i t!unic1pal dscre"ta e eu. 

pronn.ãgc a seguinte l e i1 

Artigo lR - Fios o Chefe do Pode:r. Executivo autoriE&do a a�ainar 
·Convênio com o· Sana tÓri o ".Américo Bairral" , Hoapi tal 

.. 
para doentes mentais, nervoaos e toxicomanoa, da oi-

• 

dade de Itapir8,1 conforme modelo al!exo e que fica fJA 
zendo pa�te �ntegr�nte da preaente Lei. 

Artigo 2Q - o Município cono1gnará nos próximos orçamentos QB 
, verbas neoesaar1as ao cumprimffnto deeta tei. 

Artigo 
, 

. 

3g - Esta Lei entra.ra em vigo.?" a pArtir da data da publica-

ção, revogadas aa �iuposiçÕoa em contrário • 

• 
Cara&tuatatuba, 14 de agoeto de 1964. 

GERÁ.i.oõ NÕGuR A ÕA siLVA 
PREí=�ITO 

Regia�ra.da e publicada na Secretaria dn J:rGf'ei tura da Etrtância 
Balneária de Caraguat.gtuba, o.os 14 de agosto de 1964. 

o r e·- epomuceno 
Rendas Mu�icipaia, 
Secretariti 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUAT.l\TUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C O NV:mNIO 

Convênio firmado entre o Sanatório 11Américo,.Bairral", de Ita
pira, Hospital para doentes mentais, qervosos e toxicomanos e a Prefei� 
tura Municipal de,Caragua�atuba nos termos seguintes: .. 

O Sanatorio 11Americo Bairral11 se compromete internar 0$ enfe.r 
mos encaminhados p.ela Pref'ei tura de Caraguatatuba nas seguintes condi-

... çoes:· -
1 - AUXILIO " PER-C�PTA" DOENTE :- A Prefeitura Municipal de 

Caraguatatuba se obrig� a dar um auxilio de !ti 25.000,00 (vinte e cinco 
mil cruzeiros), "per-capta" doeqte pobr·e que encaminhar ao Hospitalj 1 

a) O paciente recebera todo tratamento especializado psiquia
trice; 

b) O auxílio ac!ma pogerá ser majorado• co� a oscilação,.do I 
custo de vida e a majoraçao ser� comunicada com um mes de anteced�ncia; 

2 - O TEMPO DE PERMANENCIA :- do doente no Hospital sera o n� 
cessário a receber o tratamento especializado, devendo ser retirado lo
go obtenha alta clínica curado, melhorado ou mes�o por incurabilidade � sçndo que para 2s alcoólatras, o máximo de permanencia será de dois (2J 
meses� podendo esse prazo ser prorregado'J' desde que haja necessidade e 
a critério da administração do Hospital; 

3 - DOCUMENTO:- O paciente deve ser encaminhado por um ofício 
da Prefeitura e pon um atestado médico, que prove não sofrer de doença 
infeto-contagiosa e necessitar de tratamento especializado; 

4 - RESPONSÁVEL : - O doente deve vir acompanhado por pessoa / 
da família, a fim de serem fornecidos os dados referentes -a indentidade, 
antecedentes hereditários, pessoais, histórico .s!â doencã e tratamento 
recebido; A , , A) Para todo e q,ualquer enfer1no e preeiso um responsavel, de 
preferência pessoa da familia e idônea, que se responsabilizará, inclu
sive pelas despesas e gastos pessoais; 

5 - ROUPAS :- Enviar com o doente, no mínimo, três mudas de / 
roupa, toalhas, chinelos, sabonetes, pasta, escova Ele dente, 1 cobertor 
e se for possível, 3 fotçgrafias 3X4.; 

6 - DOENTES CRONICOS .E INCURAVEIS :- Não está incluído neste 
Convênioi, o direito de internar doentes cronicos e incuráveis, tais co- .· 

mo: Epilepticos, imbecisi Idiotas, D6beis Mentais, Paralíticos, Senis, 
Doentes eronicos em gera etc.; 

. a) Doentes do ifem acima e a critério da gerância1 somente s� 
rão aceitos quando haja vagas na classe dos pensionistas cronicos, com 
a mensalidade mínima de® 70.000,00 (setenta mil cruzeiros); 

b) Doentes em condições físicas precárias · e portadores de doe 
enças contagiosas, não serão aceitos; 

e) Submeter o doente a exame prévio (médico) e, estando emqUã 
drado no item 6 e alínea B, não enviá-lo para evita.r que não seja acei
to; 

d) em vietude da superlota�ão do Hospita� mesmo após assina
do o Convênio, tÔda internação devera ser precedida de prédio de vaga; 

7, - EXPEDIENTE +- Das 9 às 17 horas, menos aos don1ingos .• Não 
internamos a noite; · 

8 - GASTOS PESSOAIS :- Os Gastos pessoais são por conta dos 
respçnsáveis, q�e se obriguam a depositar mensalmente,determinada: im
portancia para esse fioc; 

. 9 - CONTRIBUICÃO :- Esta Instituição reserva-se no direito de investigar a situação financeira de cada doente e de estabelecer uma con 
tribuigao mensal, desde que as posses do paciente permitem, contribui
ção essa independente do auxílio "per-cápta." constante do 1,tem lQ. (primeiro); 

___ 
10 - PAGAMENTO :- O pagamento do auxílio !!"P.êr-cápta" deverá ser 

feito no ato da ir;.ternação do paciente; • 

·•· · • 

11 - VISITAS :- Por ser'prejudicial à cura qo doente, a visita 
só será permitida 30 dias após sua ihternação. Nos meses seguintes, de� 
de que as condições mentais o permitam, o interno poderá receber m1is / de uma visita no mês. 
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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA lJE CABAGUATATUBA 
ESTADO OE SÃO PAULO 
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(Continuação - 2 -
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O horário para visita é das 9 às 17 horas em dias da semana e 
.. 

das 9 as 15 horas aos domingos; 
.,12 - INFORMAÇOES: - As informações sÔbre o doente, telefÔnica

mente, são fornecidas das 9 às 18 horas, somente em dias da semana. Aos 
domingos não ha informações pelo telefone; 

13 - IAPI - IPASE : - Mantendo êste Hospital Convênio com os 
Institutos à margem, desde que o paciente seja seguraAo dos mesmos, e 

internação será feita por intermédio dêsses Convênios, para o que deve
rá o internado vir acompanhadq da Guia de Internação. 

E por estarem de .. acordo, assinam o pres�nte em duas vias, o 
Prefeito Municipal de Caraguatatuba, o Provedor deste Hospital e duas 
testemunhas. 

Itapira 
.�.�.�.�.�.�.-.-·-
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